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PORTARIA N9 102/2023-PRES/IPASEMAR

A DIRETORA PRESIDENTE OO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBIICOS DO

MUNICíPIO DE MARABÁ IPASEMAR, NO USO DAS

ATR|BUTçÕES QUE tHE SÃO CONFERIDAS PEIA LEI

t7.7s6l20t6.

CONSIDERANDO: O que estabelece o Arti8o ne 133, inciso Vll da Lei Municipal ns 17.756 de

20lL2/2Ot6;

CONSIDERANDO: O que estabelece o artigo 1e, da Lei Municipal ne 17.592 de l2/O7l2OL3, que

altera o caput e o §1e do Art. 75 da Lei Municipal ne 17.331, de 3l/12/2OO8;

CONSTDERANDO: O contido no item 4.1, da cláusula quarta, do Contrato Administrativo n"

006/2023-IPASEMA& que trata do acompanhamento e a fiscalização dos serviços previstos no

contrato;

coNsl RANDO: A necessidade de compor Comissão temporária para acompanhamento e

fiscafização do processo np 29.48812O22-PM M, cujo objeto é contratação de empresa para

prestação de serviços de planejamento e execução de censo cadastral de dados cadastrais,

funcionais e financeiros dos servidores públicos municipais ativos vinculados ao RPPS do

município de Marabá, com a digitalização e armazenamento dos dados.

CoNSIDERANDO: O volume e complexidade de trabalho, onde será realizada o

acompanhamento e fiscalização da compilação de dados cadastrais atualizados de

aproximadamente lO.(){)O (dez mil) servidores entre ativos, bem como a extensão da área de

abrangência onde será realizado o Censo Previdenciário 2023.

RESOLVE:

Art. 1e Criar Comissão de caráter temporário para acompanhamento e fiscalização dos

trabalhos a serem Glecutado§ pela empresa 3lT CONSULTORIA tTDÀ nos termos do contrato

administrativo ne 006/2023-IPASEMAR.

Art.

formação:

29 Designar os servidores relacionados para comporem a Comissão na sua

Jonas Martins de Santâna - CPF 064.362.374'45 - Técnico Previdenciário;

Rosembert MoÍrteiro da Silva - CPt 638.584.362-91 - Analista de Sistemas; e

lll. Wesley dos Santos - CPF 353.747.838-07 - Técnico Previdenciário.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Marabá - PA, em 22 de junho de 2023.

Ntw IRO SAMPAIO XIMENES

Diretor Presidente do IPASEMAR

Portaria ne OOI/2OLL- GP

CERTIOAO

Certifico que a Portaria ne 102/2023-IPASEMAR

será Íixada no quadro de avisos do IPASEMAR,

tendo sido publicada no petíoóo de 22lÚ6lm:r3
à 2210712023 para lodos os efeitos le8ais.

lnstituto de Previdência Sociel dos Servidores
Públicos do Município de Marabá-IPASEMAR.
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Art. 3q Conceder gratificação pela participação na Comissão no percentual de 25%(Vinte

e Cinco), sobre o vencimento base dos servidores, pelo período enquanto perdurar os trabalhos

da mencionada comissão, conforme expressão previsão legal contida no artigo 68, inciso lV e

artigo 1s, da Lei Municipal ne 17.592 de LZIOT /20L3, que altera o caput e o §1p do Art. 75 da

Lei Municipal ne 17.331, de 3t/t2l2008.
Art.4e Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.


